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RELATÓRIO E PARECER SOBRE A PROPOSTA DE DIRETIVA DO PARLAMENTO 

EUROPEU E DO CONSELHO QUE ALTERA A DIRETIVA 96/71/CE DO PARLAMENTO 

EUROPEU E DO CONSELHO, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996, RELATIVA AO 

DESTACAMENTO DE TRABALHADORES NO ÂMBITO DE UMA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS [COM(2016)128] + SWD(2016)52 E SWD(2016)53 

 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, relato 

e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre a sobre a proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do 

Conselho que altera a Diretiva 96/71/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 

dezembro de 1996, relativa ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação 

de serviços [COM(2016)128] + SWD(2016)52 e SWD(2016)53. 

A mencionada Comunicação deu entrada na Assembleia Legislativa no passado dia 24 de 

março, tendo sido enviado à Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

para apreciação, relato e emissão de parecer. 

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A apreciação da presente Comunicação decorre do direito de audição da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores previsto no n.º 2 do artigo 229º da Constituição 

da República Portuguesa (CRP) e, no caso em apreço, no nº 4 do artigo 3º da Lei nº 43/2006, 

de 25 de agosto, alterada pela Lei n.º 21/2012, de 17 de maio. 

A Lei nº 43/2006, de 25 de agosto, dispõe no âmbito do “acompanhamento, apreciação e 

pronúncia pela Assembleia da República no âmbito do processo de construção da União 

Europeia” que, quando esteja em causa matéria da competência das Assembleias 
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Legislativas das Regiões Autónomas, deverão estas ser “consultadas em tempo útil” pela 

Assembleia da República, tendo em vista o respeito pelo princípio da subsidiariedade (nº 4 

do artigo 3º da Lei nº 43/2006, de 25 de agosto, alterada pela Lei n.º 21/2012, de 17 de 

maio de 2012).  

A norma supra referida concretiza a alínea v) do nº 1 do artigo 227º da CRP, pois as regiões 

autónomas têm poderes para “pronunciar-se, por sua iniciativa ou sob consulta dos órgãos 

de soberania, sobre as questões da competência destes que lhes digam respeito, bem como, 

em matérias do seu interesse específico, na definição das posições do Estado Português no 

âmbito do processo de construção europeia”.  

Também o nº 1 e alínea c) do nº 2 do artigo 122º do Estatuto Político Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores (EPARAA) determina este direito de participação e audição 

da Região nos processos de formação da vontade do Estado Português no âmbito da 

construção europeia quando estejam em causa matérias que lhes digam respeito, as quais 

estão previstas – no que respeita à participação da Região na política externa da República 

– no n.º 2 do artigo 121º do EPARAA. 

 

Capítulo III 

CONCLUSÕES DERIVADAS DA APRECIAÇÃO DA SUBSTÂNCIA 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

A nível de apreciação da substância da iniciativa e das implicações que a mesma possa ter 

para Portugal, conclui-se o seguinte: 

1) A iniciativa visa, em última análise, contribuir para melhorar as condições sociais e 

de trabalho dos trabalhadores do setor dos transportes rodoviários; 

2) Visa igualmente clarificar as regras do mercado de trabalho no país de destino como 

remoção de obstáculo à prestação transnacional de serviços; 

3) Pretende igualmente contribuir para a criação de condições de transparência e 

equidade para a execução do Plano de Investimento para a Europa; 

4) Tem também como objetivo a prossecução do combate ao trabalho não declarado;  

5) A proposta estabelece um princípio de “salário igual para trabalho igual no mesmo 

local”; 
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6) A Comissão promoveu as devidas consultas às respetivas partes interessadas; 

7) Consideram-se verificados os princípios da subsidiariedade e da proporcionalidade; 

8) A iniciativa não cai no âmbito de reserva da Assembleia da República; 

9) Não se afigura prejuízo para Portugal com a aprovação da iniciativa. 

 

 
Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS indica subscrever as conclusões constantes do Relatório. 

Manifesta ainda que deve ser, em todo o momento, incrementada a promoção do princípio 

da subsidiariedade nas relações entre os Estados-Membros e a União Europeia. Mais afirma 

que, para que sejam reforçadas as posições do Estado Português, devem as Assembleias 

Legislativas das Regiões Autónomas ser mais frequentemente consultadas sobre as 

questões emanadas das instâncias europeias.  

O Grupo Parlamentar do PSD nada tem a opor quanto à matéria em apreço. 

O Grupo Parlamentar do CDS-PP e a Representação Parlamentar do PCP não se 

manifestaram.  

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do BE e do PPM, que não 

se manifestaram. 

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão dos Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à proposta de Diretiva do 

Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 96/71/CE do Parlamento Europeu 
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e do Conselho, de 16 de dezembro de 1996, relativa ao destacamento de trabalhadores no 

âmbito de uma prestação de serviços [COM(2016)128] + SWD(2016)52 e SWD(2016)53. 

 

Ponta Delgada, 19 de abril de 2016 

 

A Relatora, 

 

Marta Couto 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 

Francisco Coelho 

 

 

 


